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SOLAR FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

CNPJ/MF nº 41.195.840/0001-34 (“FUNDO”) 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

A GV ATACAMA CAPITAL LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.888.143/0001-04, sediada na Av. Brig. Faria Lima, 1355, 5º andar, São Paulo – SP, 

na qualidade de administradora fiduciária do FUNDO (“Administradora”), vem comunicar 

aos cotistas e ao mercado em geral que: 

 

(a) em 26/02/2025, a Rio Alto Energias Renováveis S.A. (“Companhia”) divulgou em 

seu website um Comunicado ao Mercado(1), por meio do qual se manifesta acerca de 

ofício expedido pela Comissão de Valores Mobiliários, que solicita esclarecimentos sobre 

a notícia veiculada pelo jornal Valor Econômico (“Rio Alto entra na Justiça para evitar 

execução de dívida”). No referido comunicado, a Companhia esclarece que: 

 

“A Companhia está ciente da Notícia e, antes mesmo de sua divulgação, elaborou o 

Fato Relevante, o qual foi prontamente publicado em seu site de Relações 

Institucionais, no dia 25/02/2026. A publicação do Fato Relevante foi devidamente 

realizada em 26.02.2025, por meio do Sistema Empresa.Net, categoria “Comunicado 

ao Mercado”. 

A respeito de outras informações consideradas importantes sobre o tema, 

destacamos que: 

a) O procedimento de mediação iniciado pela Companhia engloba apenas alguns de 

seus credores, tendo por objetivo apenas propiciar um ambiente adequado para que 

as negociações entre os envolvidos se desenvolvam de forma produtiva; 

b) A tutela cautelar ajuizada em paralelo à mediação, muito embora prevista na Lei 

11.101/2005, não se confunde com qualquer procedimento de recuperação judicial 

ou extrajudicial – e, pelo contrário, tem por função evitar que tais procedimentos 

precisem ser utilizados, permitindo que a Companhia e os credores envolvidos 

atinjam soluções consensuais que sejam mais produtivas para todos; e 
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c) Mesmo o eventual insucesso na obtenção de acordos com os credores no âmbito 

da mediação não ensejará nenhuma consequência negativa imediata para a 

Companhia, acarretando apenas o encerramento da própria mediação e da tutela 

cautelar, de modo que a Companhia poderá prosseguir regularmente em suas 

atividades, e até mesmo, conforme o caso, entabular acordos com seus credores em 

momento posterior. 

 

(b) em 26/02/2025, a Vórtx DTVM Ltda. divulgou o comunicado ao mercado (anexo), 

informando que, na qualidade de agente fiduciário nomeado no “Instrumento Particular 

de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Fidejussória Adicional, Em Série 

Única, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos, da RIO ALTO STL HOLDING 

I S.A.”, foi decretado vencimento antecipado automático das debêntures RAHD11. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

GV ATACAMA CAPITAL LTDA. 

 

 

 

(1) https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/88e00a48-6b6c-407d-b612-de15bcfe9fde/4b9535b3-74d3-fc9e-e2df-

20548c7ae914?origin=1  

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/88e00a48-6b6c-407d-b612-de15bcfe9fde/4b9535b3-74d3-fc9e-e2df-20548c7ae914?origin=1
https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/88e00a48-6b6c-407d-b612-de15bcfe9fde/4b9535b3-74d3-fc9e-e2df-20548c7ae914?origin=1


 
 

 
 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2025 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

IF: RAHD11 

 

Prezados Senhores, 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4° Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-

88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Fidejussória Adicional, Em 

Série Única, Para Distribuição Pública Com Esforços Restritos, Da RIO ALTO STL HOLDING I S.A.”, conforme aditado de tempos 

em tempos (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”) vem, por meio da presente, COMUNICAR acerca do vencimento antecipado automático 

das Debêntures declarado na presente data, em razão dos eventos narrados a seguir: 

A Emissora e as Fiadoras, dentre outras sociedades do seu grupo, ajuizaram, no dia 24 de fevereiro de 2024, a medida cautelar nº 1024422-

42.2025.8.26.0100, perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo (“Medida Cautelar” – Anexo I). 

Dentre outros, a Emissora e as Fiadoras formularam expressamente os seguintes pedidos na Medida Cautelar. 

“(i) a suspensão da exigibilidade dos débitos das Requerentes perante seus credores, incluindo a suspensão 

de todas as execuções e imediata interrupção de atos de constrição contra as Requerentes; 

(...) 

(vi) sejam os demais credores das Requerentes, em especial aqueles convidados para a Mediação (Doc. 

10), impedidos de rescindir, decretar vencimento antecipado ou impor quaisquer sanções ou encargos às 

Requerentes, quer em razão do eventual não pagamento de créditos cuja exigibilidade se encontrar 

suspensa, quer em razão do simples início da Mediação ou do ajuizamento desta Cautelar, na linha do que 

vem sendo autorizado em casos como o presente.” 

 

Nesse sentido, e no que diz respeito à Escritura de Emissão, a Cláusula 8.1.1, item (x), prevê que é Evento de Inadimplemento, que 

acarreta o vencimento automático das obrigações decorrentes Escritura de Emissão, o " questionamento judicial formulado pela Emissora, 

e/ou por quaisquer das Fiadoras e/ou por qualquer das SPEs, e/ou por qualquer sociedade controlada, direta ou indiretamente, pela 

Emissora ou ainda por quaisquer de seus respectivos acionistas e/ou pessoas integrantes do seu grupo econômico, quanto à validade, 

eficácia e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissão e/ou das Garantias." 

 

Ante o exposto, o Agente Fiduciário comunica acerca da ocorrência do vencimento antecipado automático de todas as obrigações 

decorrentes das Debêntures e informa estar adotando as devidas providências necessárias à proteção dos direitos e interesses dos 

Debenturistas. 

 

Envidaremos esforços para manter o mercado informado sobre eventuais desdobramentos, permanecendo à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado que lhes é atribuído na Termo de Emissão.  

 

Atenciosamente, 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

 

 


